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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 915/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
001P – PROTOCOLO N. 1470027/18 – OFÍCIO N. 0370/2018 – CONFEA. 
Reitera Ofício n. 4299, de 06/12/2017, que trata de Ato Normativo que 

dispõe sobre o registro de ART – Múltipla Mensal para serviços de curta 
duração, rotineiros ou de emergência.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova Proposta para atualização do Ato n. 005/2006 do 
CREA-MS. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após discussão  do assunto acima, DECIDIU por 

solicitar que seja enviado ao Plenário deste Conselho Proposta anexa aprovada por esta Especializada para 

atualização do Ato n. 005/2006 do CREA-MS. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 916/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
017P – PROTOCOLO N. 1470426/18 – E-MAIL – ENG. AGR. 
BRUNO ANDRADE TOMASINI – PRESIDENTE DA AEAMS.  

Encaminha Tabela de Honorários para serviços profissionais de 

Agronomia, atualizada para aprovação da CEA e do Plenário do 

CREA-MS.  

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova a Tabela de Honorário da Agronomia apresentada pela 
AEAMS 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após discussão  do assunto acima, DECIDIU por 

aprovar a Tabela de Honorário da Agronomia apresentada pela AEAMS, anexa. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 917/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/010143-3 
INTERESSADO: AGRISEIVA CONSULTORI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de 

alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA de AGRONOMIA.DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 918/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/010486-6 
INTERESSADO: EDUARDO ALEIXO ENGENHARIA DE AVALIACOES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de 

parecer favorável as alterações apresentadas.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 919/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/009397-0 
INTERESSADO: FERNANDES & FERNANDE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação, somos de parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO do pedido de 

alteração contratual efetivada pela Empresa Interessada em epígrafe, neste Conselho, para 

desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA DE AGRONOMIA.DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 920/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/010722-9 
INTERESSADO: PLANORIO PROJETOS AGROPECUÁRIOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Alteração Contratual    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação apresentada, manifestamo-nos favoráveis às alterações 

contratuais efetuadas.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 921/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010187-5 
INTERESSADO: ADEMAR DE OLIVEIRA MACEDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 922/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031814-9 
INTERESSADO: ADRIANO DE LIMA NOVAIS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 923/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032173-5 
INTERESSADO: ADRIEL ALBINO BLASI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 924/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011177-3 
INTERESSADO: ALBERTO HENRIQUE VIVIAN 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 925/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009332-5 
INTERESSADO: ALBINO ARNILDO DRESCH 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 926/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010775-0 
INTERESSADO: ALEX RAMOS COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 927/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031913-7 
INTERESSADO: ALEXANDRE DILELLI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 928/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009614-6 
INTERESSADO: ALEXSANDRO ZANDONADI RAMOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 929/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010736-9 
INTERESSADO: ALFREDO PENZO DE BARROS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 930/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031609-0 
INTERESSADO: ALLAN CARLOS DE SOUZA MODESTO DIAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 931/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031702-9 
INTERESSADO: ANDERSON JOÃO BAROZZI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 932/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009559-0 
INTERESSADO: ANDERSON LUIS GUIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 933/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010536-6 
INTERESSADO: ANDERSON LUIS GUIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 934/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009510-7 
INTERESSADO: ANDRÉ MIGUEL DE CASTRO VARGAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 935/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009410-0 
INTERESSADO: ANDRÉ RICARDO GOMES BEZERRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 936/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009411-9 
INTERESSADO: ANDRÉ RICARDO GOMES BEZERRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 937/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010225-1 
INTERESSADO: ANTENOR WOEHL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 938/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010496-3 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE MEIRELES FLORES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 939/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010578-1 
INTERESSADO: APARECIDO WILLIAN DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0131 850.Trata-se de 

RECEITUÁRIOS AGRONÕMICOS.Para tanto ,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 

13 2017 0131 850.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA 

requerida.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 940/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009634-0 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 941/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032130-1 
INTERESSADO: ARTHUR FELIPE BERNARDES DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 942/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010196-4 
INTERESSADO: BRUNO GUIRALDI MILHORANÇA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 943/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/008991-3 
INTERESSADO: BRUNO MONTIEL OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ARTs do profissional Engenheiro Agrônomo BRUNO MONTIEL OLIVEIRA.DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 944/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009910-2 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 945/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009914-5 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 946/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009916-1 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 947/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009918-8 
INTERESSADO: DALTON YONE BONACIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 948/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009575-1 
INTERESSADO: DIEGO BIELESKI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 949/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010788-1 
INTERESSADO: DIEGO BIELESKI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 950/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009593-0 
INTERESSADO: DIEGO BISSACOTI BONILLA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 951/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031896-3 
INTERESSADO: DIEGO BISSACOTI BONILLA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 952/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010601-0 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer A BAIXA da ART Nº 13 2016 0043 319. Trata-se de PROJETO  DE CRÉDITO DE 

REPOSIÇÃO  FLORESTAL para REVENDAS A TERCEIROS. Para tanto, apresenta  a documentação 

constante na RESOLUÇÃO Nº 336/89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legaDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 953/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010603-6 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer A BAIXA da ART Nº 13 2017 0014 861.Trata-se de PROJETO  DE CRÉDITO DE 

REPOSIÇÃO  FLORESTAL para REVENDAS A TERCEIROS. Para tanto, apresenta  a documentação 

constante na RESOLUÇÃO Nº 336/89 do CONFEA.Tendo cumprido as exigências legaisDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 954/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010605-2 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer A BAIXA da ART Nº 13 2017 0048 237.Trata-se de PROJETO  DE CRÉDITO DE 

REPOSIÇÃO  FLORESTAL para REVENDAS A TERCEIROS. Para tanto,apresenta  a documentação 

constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências legaDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 955/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010606-0 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer A BAIXA da ART Nº 13 2017 0051 172. Trata-se de PROJETO  DE CRÉDITO DE 

REPOSIÇÃO  FLORESTAL para REVENDAS A TERCEIROS. Para tanto, apresenta  a documentação 

constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA. Tendo cumprido as exigências leDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 956/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010608-7 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 957/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010609-5 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 958/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010610-9 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 959/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010611-7 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 960/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010613-3 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 961/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010614-1 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 962/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010615-0 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 963/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010616-8 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 964/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010617-6 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 965/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010618-4 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 966/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010619-2 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 967/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010620-6 
INTERESSADO: EDER BARBOSA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 968/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009610-3 
INTERESSADO: EDSON SEBASTIAO JORDAO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 969/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009611-1 
INTERESSADO: EDSON SEBASTIAO JORDAO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 970/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010574-9 
INTERESSADO: ELAERCIO CASTRO PROBIO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho AS BAIXAS das ARTs relacionadas. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRNÕMICOS. Para tanto apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do 

CONFEA. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS das ARTs reqDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 971/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010773-3 
INTERESSADO: ELINALDO FERREIRA PANIAGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 972/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010484-0 
INTERESSADO: ELVISON ALVES DA CRUZ 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 973/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011345-8 
INTERESSADO: EVERTON BARBOSA SALMAZO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 974/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010671-0 
INTERESSADO: FABIANO GARCIA DIAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 975/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009819-0 
INTERESSADO: FABIO ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 976/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009828-9 
INTERESSADO: FABIO ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 977/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009834-3 
INTERESSADO: FABIO ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 978/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009837-8 
INTERESSADO: FABIO ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 979/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010186-7 
INTERESSADO: FABIO CELOTO SABOTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 980/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010104-2 
INTERESSADO: FABIO DE LIMA CONSTANTINO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA das ART N º 13 2018 0018 454. Trata-se de 

RECEITUÁRIOS  AGRONÔMICOS. Para tanto, apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO 

Nº 336 / 89 do CONFEA. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS das 

ADEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 981/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010193-0 
INTERESSADO: FABIO FRANCO GUIMARAES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 982/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009810-6 
INTERESSADO: FABIO JOSE DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 983/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032171-9 
INTERESSADO: FABIO JOSE DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 984/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031671-5 
INTERESSADO: FLAVIO EMILIO PIZZIGATTI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 985/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031675-8 
INTERESSADO: FLAVIO EMILIO PIZZIGATTI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 986/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031763-0 
INTERESSADO: FLAVIO FRELING 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 987/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009418-6 
INTERESSADO: FREDERICO STOFFEL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 988/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009450-0 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 989/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010976-0 
INTERESSADO: GLODIMAR PICCINIM 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 990/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009159-4 
INTERESSADO: GUILHERME WILLIAM FENGLER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho AS BAIXAS das ARTs relacionadas.Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS ,PARA A COAMO.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS 

requeridas.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 991/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010965-5 
INTERESSADO: HELVIO BILIBIO DE JESUS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 992/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032150-6 
INTERESSADO: HENRIQUE AKIO ONO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 993/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011041-6 
INTERESSADO: HIROCHI IGUCHI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 994/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011044-0 
INTERESSADO: HIROCHI IGUCHI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 995/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009338-4 
INTERESSADO: IRAN RODRIGUES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da baixa 

das ART's acima citadas.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 996/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009144-6 
INTERESSADO: JOAO ALBERTO STEFANELLO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da BAIXA da(s) 

ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 997/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010528-5 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 998/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010670-2 
INTERESSADO: JOÃO VINICIUS SCALABRIN PANACHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 999/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010190-5 
INTERESSADO: JORGE PAULO ZANOVELLO MUNARO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1000/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/007956-0 
INTERESSADO: JOSE BRUNO QUEIROZ COSTA CAMESCHI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1001/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011178-1 
INTERESSADO: JOSÉ GUILHERME SANTINI MONTEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1002/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009711-8 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1003/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009712-6 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1004/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009713-4 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1005/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009715-0 
INTERESSADO: JULIANO ANDRE DEVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1006/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009524-7 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1007/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009529-8 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1008/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010991-4 
INTERESSADO: JULIANO DEIMIROS RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1009/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031789-4 
INTERESSADO: JULIANO FERRI DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1010/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031802-5 
INTERESSADO: JULIANO FERRI DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1011/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010943-4 
INTERESSADO: JUSTINO SIDRÔNIO FRANCO RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1012/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009758-4 
INTERESSADO: LEANDRO LEU SANTIAGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1013/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010226-0 
INTERESSADO: LEANDRO NOGUEIRA BAPTISTELLA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1014/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010654-0 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1015/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032131-0 
INTERESSADO: LEANDRO TENORIO DA COSTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1016/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009705-3 
INTERESSADO: LEONARDO VIEIRA ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1017/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009707-0 
INTERESSADO: LEONARDO VIEIRA ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1018/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009708-8 
INTERESSADO: LEONARDO VIEIRA ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1019/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009709-6 
INTERESSADO: LEONARDO VIEIRA ALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1020/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010195-6 
INTERESSADO: LUCAS SILVA ZENGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1021/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009339-2 
INTERESSADO: LUIZ GUERINO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1022/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010545-5 
INTERESSADO: MAICON JORGE GONÇALVES DOS SANTOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1023/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009419-4 
INTERESSADO: MAICON PRETTO BAUER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1024/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/008943-3 
INTERESSADO: MANOEL MURILO MACEDO BARBOSA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1025/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009340-6 
INTERESSADO: MARCELA MACHADO DE RESENDE OSTAPENCO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1026/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011040-8 
INTERESSADO: MARCELO ABREU MAYOLINO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1027/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010109-3 
INTERESSADO: MARCELO CORDEIRO DE ABREU 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho AS BAIXAS das ARTs relacionadas. Trata-se de RECEITUÁRIOS  

AGRONÔMICOS. Para tanto, apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336/89 do 

CONFEA.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das BAIXAS das ARTs requDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1028/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009353-8 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1029/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010523-4 
INTERESSADO: MARCIO ISSAMU YOSHIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA das ARTs do profissional Engenheiro Agrônomo MARCIO ISSAMU YOSHIDA.DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1030/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011365-2 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1031/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011369-5 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1032/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011370-9 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1033/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011372-5 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1034/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011374-1 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1035/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032013-5 
INTERESSADO: MARCIO LUIZ MENDES BEZERRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1036/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010576-5 
INTERESSADO: MARCIO RECH DOS SANTOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer A BAIXA da ART Nº 13 2017 0092 690.Trata-se de PROJETO DE CUSTEIO E 

ASSISTÊNCIA EM 48,00 HA DE SOJA ,SAFRA 2017/2018.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO 

DEFERIMENTO da BAIXA requerida.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1037/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009103-9 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2018 0009 933.Trata-se de Receituários 

Agronômicos.  O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1038/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009521-2 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1039/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010995-7 
INTERESSADO: MARCO AURELIO PEREIRA LEAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1040/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009869-6 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1041/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009872-6 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1042/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009874-2 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1043/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009875-0 
INTERESSADO: MARCOS VINICIOS GARBIATE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1044/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032174-3 
INTERESSADO: MARCUS FELIPE RICI DE SOUZA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1045/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010182-4 
INTERESSADO: MARIANA MANARDO DOS SANTOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

interessada  requer deste Conselho  A BAIXA da ART Nº 13 2018 0022 206.Trata-se de  EXECUÇÃO 

DE SERVIÇOS  TÉCNICOS DE FOTOSANIDADE.PULVERIZAÇÃO AÉREA EM AGRO ENERGIA  SANTA  

LUZIA E  A C P BIO ENERGIA.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da 

BAIXADEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1046/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010950-7 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1047/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011494-2 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1048/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031742-8 
INTERESSADO: MATEUS GONÇALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1049/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009413-5 
INTERESSADO: MIGUEL EVERSON LOCATELLI DO NASCIMENTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1050/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010234-0 
INTERESSADO: MIGUEL EVERSON LOCATELLI DO NASCIMENTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1051/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009717-7 
INTERESSADO: NANCY ORTIZ DO CARMO PIRES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, somos pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 843816 e pela BAIXA da Responsabilidade 

Técnica da Técnica em Agropecuária NANCY ORTIZ DO CARMO PIRES peDEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1052/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010947-7 
INTERESSADO: NELSON ARRUDA FIALHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1053/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010553-6 
INTERESSADO: NELSON SUMAN FILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1054/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010556-0 
INTERESSADO: NELSON SUMAN FILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1055/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011391-1 
INTERESSADO: NELSON SUMAN FILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1056/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011409-8 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1057/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011416-0 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1058/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011417-9 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1059/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011441-1 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1060/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032153-0 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1061/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032157-3 
INTERESSADO: NEURO BULHOES DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1062/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011043-2 
INTERESSADO: NIOMAR ZUANAZZI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1063/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011462-4 
INTERESSADO: OG KLAY CHAVES CARDOSO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1064/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/004936-9 
INTERESSADO: ORLANDO MALDONADO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou 

pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1065/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/008771-6 
INTERESSADO: ORLANDO MALDONADO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1066/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009811-4 
INTERESSADO: ORLANDO MALDONADO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1067/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/004828-1 
INTERESSADO: PAULA DE CAMARGO ALVES LIMA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou 

pelo DEFERIMENTO da BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1068/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009436-4 
INTERESSADO: PAULA DE CAMARGO ALVES LIMA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1069/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032107-7 
INTERESSADO: PAULA DE CAMARGO ALVES LIMA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1070/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031887-4 
INTERESSADO: PAULA SARTURI PEREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1071/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011010-6 
INTERESSADO: PAULO HENRIQUE LIMA CATELAN 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, somos pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 11015422, 11042868, 11042868 e 

11038601 e pela BAIXA da Responsabilidade Técnica do Engenheiro AgrônomoDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1072/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009420-8 
INTERESSADO: PEDRO HISSAO ABE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1073/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010572-2 
INTERESSADO: RAFAEL FELINI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho AS BAIXAS das ARTs relacionadas. Trata-se ASSISTÊNCIA  

TÉCNICA NA SAFRA 2016/2017. E RECEITUÁRIOS AGRONÕMICOS. Para tanto, apresenta a 

documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA.O nosso parecer É 

FAVORÁVEDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1074/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032112-3 
INTERESSADO: RAFAEL KRONBAUER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1075/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010579-0 
INTERESSADO: RAFAEL MONTEIRO DE MORAES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho As BAIXAs das ARTs relacionadas..Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÕMICOS.Para tanto ,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 13 2017 0131 

850.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO das  BAIXAS requeridas..DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1076/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011295-8 
INTERESSADO: RAFAEL SANTANA SATIL FERREIRA DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1077/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011531-0 
INTERESSADO: RAFAEL SANTANA SATIL FERREIRA DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1078/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009561-1 
INTERESSADO: RAFAEL YUKIO KANEKO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1079/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009386-4 
INTERESSADO: REINALDO ANTONIO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1080/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009387-2 
INTERESSADO: REINALDO ANTONIO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1081/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010602-8 
INTERESSADO: REINALDO ANTONIO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2018 002 929.Trata-se de RECEITUÁRIOS 

AGRONÔMICOS.Para tanto ,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do 

CONFEA.O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1082/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031759-2 
INTERESSADO: REINALDO MASSAO YASUNAKA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1083/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010543-9 
INTERESSADO: RENAN MIRANDA VIERO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1084/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010725-3 
INTERESSADO: RENAN MIRANDA VIERO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1085/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010527-7 
INTERESSADO: ROBERTO SEIJI OKABAYASHI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1086/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010530-7 
INTERESSADO: RODOLFO FUJINAMI PEREIRA TAKESHITA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1087/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009477-1 
INTERESSADO: RODRIGO LUIZ NIEDERMEYER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “O 

interessado requer deste Conselho A BAIXA da ART Nº 13 2017 0129 496. Trata-se de Receituários 

Agronômicos. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA requerida.DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1088/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032142-5 
INTERESSADO: RODRIGO LUIZ NIEDERMEYER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1089/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011038-6 
INTERESSADO: RODRIGO ROSA MARTINS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1090/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032175-1 
INTERESSADO: ROGÉRIO SANTIAGO PERUSSO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1091/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032176-0 
INTERESSADO: ROGÉRIO SANTIAGO PERUSSO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1092/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032177-8 
INTERESSADO: ROGÉRIO SANTIAGO PERUSSO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1093/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009341-4 
INTERESSADO: SILVANO GOMES FORTES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1094/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011039-4 
INTERESSADO: TIAGO FELIPE SABOTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1095/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009852-1 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1096/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009854-8 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1097/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009859-9 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1098/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009862-9 
INTERESSADO: TIAGO HENRIQUE PERDONCINI GARRIDO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1099/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032087-9 
INTERESSADO: UBIRAJARA DOMINGUES LOTUFO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1100/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010194-8 
INTERESSADO: VILFIDO DIAS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1101/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009295-7 
INTERESSADO: WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1102/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010969-8 
INTERESSADO: WERLAINE FATIMA BASSO FIALHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1103/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011055-6 
INTERESSADO: WESLEY DE ALMEIDA CAZAQUI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1104/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032085-2 
INTERESSADO: WESLEY DUARTE DURÃES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da(s) ART(s) do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1105/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011385-7 
INTERESSADO: WILLIAN VIEIRA GONÇALVES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1106/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009579-4 
INTERESSADO: YURI OSORIO CASTILHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

BAIXA da ART do profissional requerente.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1107/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009383-0 
INTERESSADO: WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto manifestamos por baixar a solicitação do interessado para manifestação da Câmara 

Especializada de Agronomia – CEA, quanto às atribuições do profissional para atividades descritas na 

ART e no atestado apresentados para registro. DeliberamDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1108/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032059-3 
INTERESSADO: FLAVIA MORAES PEREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, e após a análise desta Especializada, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 

1320180027091, com posterior registro do Atestado Técnico Parcial.DEFERIDO. Coordenou a reunião 

o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1109/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010607-9 
INTERESSADO: WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Baixa de ART com Registro de Atestado    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação apresentada em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do CONFEA, 

somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320170060717 e o registro do atestado com 02 (duas) 

laudas.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1110/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009904-8 
INTERESSADO: DENILSON SANTOS DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária PL/MS n. 

128/2014 de 09/04/2014, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 da Resolução n. 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1111/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009766-5 
INTERESSADO: FRANSCESCO NATHAN DA FONSECA CANEPPELE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 1 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMODEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1112/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/008273-0 
INTERESSADO: GABRIEL CHOITI MARIUSSI TAKAHASHI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 1 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1113/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009452-6 
INTERESSADO: GUSTAVO APARECIDO LOPES RIBEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 da 

Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 23.196/33. 

Terá o título de ENGENHEIRA AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1114/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009131-4 
INTERESSADO: LUIZ HENRIQUE MARTINHAGO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária PL/MS n. 

128/2014 de 09/04/2014, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 da Resolução n. 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1115/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010650-8 
INTERESSADO: JOSE CARLOS DIAGONE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Desconto por Tempo de Registro no Sistema Confea/Crea (35 
anos Masculino e 30 anos Feminino) 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Considerando que o profissional teve o seu registro de 1975 a 31/12/1976 data de validade vencida 

no CREA SP,de 1981 a 2009 cancelado pelo artigo 64º da Lei 5.194/66  no CREA SP, conforme 

informação do CREA SP  Portanto o profissional não se enquadra paraINDEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1116/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/011073-4 
INTERESSADO: CAMDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

CAMDA-COOPERATIVA MISTA  AGRÍCOLA DE ADAMANTINA, requer deste Conselho A EXCLUSÃO do 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, ART Nº 13 2017 0036 285. Para tanto, apresenta a documentação 

constante na RESOLUÇÃO Nº 336 / 89 do CONFEA. O nosso parecer  É FAVORÁVEL AO 

DEFDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1117/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/009343-0 
INTERESSADO: PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, somos pelo DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320180020023 e pela BAIXA da 

Responsabilidade Técnica do Engenheiro Agrônomo ALUISIO PEREIRA DA SILVA pDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1118/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/010331-2 
INTERESSADO: PRODUCE PAISAGISMO E SOLUÇÕES AMBIENTAIS - 
EIRELI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

Empresa   PRODUCE  PAISAGISMO  E SOLUÇÕES AMBIENTAIS  EIRELI, requer deste Conselho A  

EXCLUSÃO do ENGENHEIRO AGRÔNOMO  RENATO  DOS  SANTOS  CORASOLLA , ART Nº 11 744 

699,na ÁREA da AGRONOMIA.Para tanto ,apresenta a documentação constante na RESOLUÇÃO 

NDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1119/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/031679-0 
INTERESSADO: TAKEUCHI & TAKEUCHI LTDA - ME 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Exclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “A 

TAKEUCHI & TAKEUCHI  LTDA - ME, requer deste Conselho A EXCLUSÃO do ENGENHEIRO  

AGRONOMO AUSGUSTO  TOYOJI  TAKEUCHI ,ART Nº 882 142 F.Para tanto ,apresenta A 

DECARAÇÃO SOB AS PENAS DA LEI. O nosso parecer É FAVORÁVEL AO DEFERIMENTO da BAIXA da 

ART Nº 88DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1120/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/008138-6 
INTERESSADO: AGRAER 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Técnico em Agropecuária 

HILDEBRANDO FRANCISCO DE OLIVEIRA– ART nº: 1320180016318 , comoDEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1121/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/006724-3 
INTERESSADO: C. VALE COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Técnico em Agropecuária 

Fábio Luiz Corrêa Santos – ART nº: 1320180013367, como ResponsávDEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1122/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/008180-7 
INTERESSADO: CAMDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de parecer favorável a 

inclusão do profissional Técnico em Agricultura WILIAN DOS SANTOS DE SOUZA, ART n. 

1320180016485, no quadro técnico da empresa.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1123/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/009527-1 
INTERESSADO: CAMDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Técnico em Agropecuária 

WESLEY DUARTE DURÃES - ART nº: 1320180018166, como Responsável TDEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1124/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/010652-4 
INTERESSADO: CONSTRUTORA J L C  LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

INCLUSÃO da ART nº:1320180021458 e pela inclusão da Responsabilidade Técnica do GUILHERME 

HANS APOLINARIO DE SOUZA, Engenheiro Agrônomo CREA MS 13070/D, ARTDEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1125/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2017/034497-0 
INTERESSADO: HD ASSESSORIA & CONSULTORIA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de 

parecer favorável a inclusão do profissional Técnico em Agropecuária ONIAS BOTELHO PEREIRA 

DOS SANTOS como responsável técnico, ART n. 1320170046410.DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1126/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/009349-0 
INTERESSADO: PLANTAR COMERCIO DE INSUMOS LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Agrônomo 

Marcello Anthony Chiamenti – ART nº: 1320180018494, como ResponsávelDEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1127/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/005917-8 
INTERESSADO: TRATORVALE 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Inclusão de Responsável Técnico    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO da 

INCLUSÃO da ART nº: 1320180019952 e pela inclusão da Responsabilidade Técnica da CLAUDIA 

REGINA DOS SANTOS CABRIOT, Tecnóloga em Agricultura, CREA MS 20858/dDEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1128/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/007744-3 
INTERESSADO: BRUNO BORGES SANJINEZ 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou de 

parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, 

por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo 

que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CDEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1129/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009440-2 
INTERESSADO: EDSON GRAVA PIMENTA DOS REIS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

de parecer favorável ao deferimento do pedido de interrupção de registro do profissional, sem 

prejuízo a eventuais débitos que possam existir junto a este conselho.DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1130/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/007381-2 
INTERESSADO: JARBAS BENATTI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou de 

parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, 

por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo 

que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CDEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1131/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010557-9 
INTERESSADO: LEANDRO MAINARDES BRANDÃO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Interrupção de Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou de 

parecer FAVORÁVEL ao DEFERIMENTO da INTERRUPÇÃO do REGISTRO do Profissional em epígrafe, 

por prazo INDETERMINADO, até que o referido Profissional solicite sua reativação, amparado pelo 

que dispõe o § 1º do artigo 33 da Resolução nº: 1.007/2003 do CDEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1132/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/007672-2 
INTERESSADO: ROBSON JOSE DA SILVA SANTOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Prorrogação da Validade de Registro Provisório    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Somos 

de parecer favorável à prorrogação do registro provisório do profissional no CREA-MS, pelo período 

de um ano, conforme a Resolução 1.007/03 do CONFEA.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1133/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009121-7 
INTERESSADO: CARLOS ALBERTO SALGUEIRO DA CUNHA ROSA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do do artigo 5º da 

Resolução 218/73 do CONFEA, sem prejuizo ao Decreto Federal  23.196/33.DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1134/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/005652-7 
INTERESSADO: CLAUDIO REIS DA COSTA LIMA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do 5º da Resolução 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto 23.196/33. Terá o 

Título de ENGENHEIRO AGRONOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1135/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/009381-3 
INTERESSADO: DÍNAMUS - PLANEJAMENTO E ASSESSORIA TÉC. 
AGRONÔMICA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem à documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO da Empresa em epígrafe, perante 

este Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Técnico em ADEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1136/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/009839-4 
INTERESSADO: HORII AGRO INDUSTRIAL DE MINERIOS LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação de Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89, somos de parecer favorável 

a reativação do registro da empresa no Conselho sob a responsabilidade técnica do Eng. Agrônomo 

MARCOS PAULO MARTINS CORREA, ART n. 1320180014567, para atividadesDEFERIDO. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1137/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/007732-0 
INTERESSADO: JOSE ANTONIO FERNANDES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições conforme ART. 5 DA RES. 

278/83-CONFEA, ART. 6 DO DEC. 90.922/85 COM RESTRIÇÕES AOS IN CISOS IX, X, XII, XIII, XIV 

E ITENS 6,7 E 8 DO INCISO VI, OBSERVANDO O ESTABELECIDO NO ART.DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1138/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009442-9 
INTERESSADO: LELIA INES DOS SANTOS ZAMPIERI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Reabilitação do Registro Definitivo (validade)    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as Atribuições do ARTIGO 3º DA 

RESOLUÇÃO 262/79 DO CONFEA. POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 910010285-7, O PROFISSIONAL TERÁ TAMBÉM AS ATRIBUIÇÕES DOS ARTIGOS 6º E 

7º DO DEDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1139/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011121-8 
INTERESSADO: ADRIANO NERES DE MARIA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições  do Art. 5º da Resolução 

218/1973 do CONFEA da Resolução do CONFEA. Terá título de ENGENHEIRO 

AGRONOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1140/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/006106-7 
INTERESSADO: AFONSO VITALI GRANADO VIEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1141/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010144-1 
INTERESSADO: ANDREY PIRES BRITO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Artigos 

6 e 7 do Decreto n. 90.922/85, combinados com o artigo 1 do Decreto n. 4.560/02, respeitando os 

limites de sua formação e de conformidade com o parágrafo único do artigo 84 da Lei 

5.194/66.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1142/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/007338-3 
INTERESSADO: CARLA CAROLINE NEITZKE NOGUEIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 10 da Resolução 

n. 218/73 do CONFEA. Terá título de ENGENHEIRA FLORESTAL.DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1143/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/005977-1 
INTERESSADO: CARLOS EDUARDO GUIMARÃES DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuição do artigo 3º do Decreto 

90.922/85: Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2º grau, observando o disposto nos art. 4º 

e 5º, poderão: I - conduzir a execução técnica dos trDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1144/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031811-4 
INTERESSADO: CLAYTON CERQUEIRA PERALTA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5º da Resolução 

n.º 218 de 29.06.73 do CONFEA, combinado com os Artigos 6º, 7º, 8º, 9º e 10º do Decreto 

23.196/33. Terá título de Engenheiro Agrônomo.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1145/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009971-4 
INTERESSADO: DANIEL BEZERRA DE MOURA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do Artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1146/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/007721-4 
INTERESSADO: DANILO HENRIQUE DE OLIVEIRA MANCOELHO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, e considerando o disposto na Decisão Plenária PL/MS n. 

128/2014 de 09/04/2014, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 da Resolução n. 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1147/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011180-3 
INTERESSADO: EDMARYS MENDES MATTOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5° 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6°, 7°, 8°, 9° e 10° do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1148/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009898-0 
INTERESSADO: FELIPE SILVA CENTENARO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do Artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1149/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011034-3 
INTERESSADO: FELIPE SILVA MONTEIRO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o 

título de Engenheiro Agrônomo.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1150/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011067-0 
INTERESSADO: GABRIEL PELZL FERREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições dos artigos 6º e 7º do 

Decreto n. 90.922/85, combinados com o artigo 1º do Decreto n. 4.560/02, respeitando os limites 

de sua formação e de conformidade com o parágrafo único doDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1151/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/031751-7 
INTERESSADO: GUILHERME SIQUEIRA PEREIRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1152/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/000203-6 
INTERESSADO: JANIEL BONFIM DOS SANTOS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Sou 

pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DEFINITIVO do Profissional em epígrafe, neste Conselho, sendo-

lhe concedido as atribuições, competências e as atividades profissionais descritas pelo Decreto nº 

90.922, de 6 de fevereiro de 1985, respeitados os limites deDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1153/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009710-0 
INTERESSADO: JOÃO PEDRO JACQUES MARTINS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO DEFINITIVO do Profissional em epígrafe, neste 

Conselho, sendo-lhe concedido as atribuições, competências e as atividades profissionais descritas 

pelo Decreto nº 90.922, de 6 de fevereiro de 1985, respeitDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1154/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009155-1 
INTERESSADO: JOSÉLITO ELAN FABIAN 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Artigo 

5 da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 

23.196/33.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1155/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009902-1 
INTERESSADO: LUANA STEFANES DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 

218/73 do CONFEA. Terá o Título de ENGENHEIRA AGRÔNOMA.DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1156/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009982-0 
INTERESSADO: LUCAS DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1157/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/008925-5 
INTERESSADO: MARCIO LUCIO MORILLA LIMA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do  Decreto n. 90.922/85, 

Respeitados os limites de sua formação, amparado pelo que dispõe o artigo 2º da Resolução 1057/14 

do CONFEA. Poderão ser exercidas somente nas seguintesDEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1158/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009544-1 
INTERESSADO: MARCOS JEFFERSON KRAESKI 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMODEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1159/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/010267-7 
INTERESSADO: MARCOS VINÍCIUS BARROS PINTO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do Artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1160/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/011271-0 
INTERESSADO: RAPHAEL CARDOSO DA SILVA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1161/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N.  
INTERESSADO:  
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 10 da Resolução 

n. 218/73 do CONFEA, que diz respeito às suas atividades e no âmbito de sua formação. Terá título 

de ENGENHEIRA FLORESTAL.. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1162/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/032024-0 
INTERESSADO: RENATO QUINTANA DAVALO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 5° da Resolução 

218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º do Decreto n. 23.196/33. Terá o 

título de Engenheiro Agrônomo.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1163/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/007354-5 
INTERESSADO: ROMULO TRANIN DAL-PRA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o Profissional terá as atribuições da Lei Federal N.º 

5.194/1966 - Art. 7º; Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º; Decreto Federal N.º 23.196/1933 - 

Art. 6º. Terá o título de Engenheiro Agrônomo.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1164/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2017/074168-5 
INTERESSADO: RONIEDISON DA SILVA MENEZES 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1165/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009714-2 
INTERESSADO: SÉRGIO BORTOLOTO JUNIOR 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional em epígrafe, terá as atribuições do Artigo 5 

da Resolução n. 218/73 do CONFEA, combinado com os artigos 6, 7, 8, 9 e 10 do Decreto n. 

23.196/33. Terá o título de ENGENHEIRO AGRÔNOMO.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1166/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/010084-4 
INTERESSADO: AEROCÉU AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 

REGISTRO DA EMPRESA NA AREA DA AGRONOMIA, conforme atribuições de seu responsável 

técnico.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1167/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/004910-5 
INTERESSADO: AGINFO 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem à documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO da Empresa em epígrafe, perante 

este Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro ADEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1168/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/009433-0 
INTERESSADO: FINANCE PROJETOS E ASSESSORIA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem à documentação e considerando que foram cumpridas as exigências 

legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO da Empresa em epígrafe, perante 

este Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheira ADEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1169/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/010159-0 
INTERESSADO: PROJEAGRO ASSISTÊNCIA AGROPECUÁRIA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do registro da empresa 

para área da AGRONOMIA, conforme atribuições de seu responsável técnico.DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1170/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/032001-1 
INTERESSADO: QUALITYCLASS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem à documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou 

de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do REGISTRO da Empresa em epígrafe, perante este 

Conselho, sob a Responsabilidade Técnica do Técnico em Agropecuária UDENALDDEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1171/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/009771-1 
INTERESSADO: RM PROJETOS RURAIS 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 336/89 do CONFEA, somos de 

parecer favorável ao registro da empresa sob a responsabilidade técnica da Engª Agrônoma  

RAFAELA MORANDO, ART n. 1320180022442, no âmbito da engenharia agronômica.DEFERIDO. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1172/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/010320-7 
INTERESSADO: TERRA PAISAGISMO FLORICULTURA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Registro de Pessoa Jurídica    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação apresentada, somos pela concessão do registro à empresa Terra 

Paisagismo Floricultura - ME, sob a responsabilidade técnica do Eng. Agr. Sérgio Murilo Brito 

Nogueira, para atividades da Agronomia.DEFERIDO. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1173/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. F2018/009105-5 
INTERESSADO: VALDINEI RODRIGUES DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Revisão de Atribuição    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: “Diante 

do exposto, estando em ordem a documentação, somos de parecer favorável à anotação do referido 

Curso no Cadastro do Profissional, sem a concessão de atribuições.DEFERIDO. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1174/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .1  -  HOMOLOGAÇÃO DOS PROCESSOS DE REGISTRO 
APROVADOS “AD REFERENDUM" :   
 

PROCESSO N. J2018/009687-1 
INTERESSADO: ITAJAPLAN 
 

Setor : 
DAR 

 

E
EMENTA:  

Visto para Execução de Obras ou Serviços    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima , DECIDIU por 

homologar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Estando em ordem a documentação, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do VISTO da empresa para 

área da AGRONOMIA, conforme atribuições de seu responsável técnico.DEFERIDO. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

  Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1175/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 

REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015002616 
AUTUADO: EZENIR CASTELÃO SEZERINO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JULIANA DE MENDENÇA CASADEI, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2015002616, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1176/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2017001785 
AUTUADO: CLAUDIO FERREIRA GODOI 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela manutenção do ai n. 2016000763, com aplicação da multa, conforme previsto no art. 73 

, alínea ´d´ da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1177/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2014003735 
AUTUADO: RUFINO KUHNEN 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela manutenção do ai n. 2014003735, com aplicação da multa, conforme previsto no art. 73, 

alínea ´d´, da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1178/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2014002479 
AUTUADO: VANDERLEI ANTONIO ZILIO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela manutenção do ai n. 2014002479, com aplicação da multa, conforme prevista no art. 73, 

alínea ´d´, da lei n. 5.194/66, em grau mínimo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1179/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015001729 
AUTUADO: MANOEL AUGUSTO RODRIGUES DA CRUZ 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2015001729, e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau mínimo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1180/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015001671 
AUTUADO: MARIA LUIZA PEREIRA FERREIRA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2015001671, e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1181/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015000694 
AUTUADO: ORESTE PRATA TIBERY NETO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2015000694, e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau mínimo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1182/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015000692 
AUTUADO: PATRICIA MARINA DIAS SANCHES 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2015000692, e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau mínimo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1183/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015001639 
AUTUADO: PAULO JOSE KRAUSE 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2015001639, e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau mínimo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1184/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2012000488 
AUTUADO: PRODUCOTTON ALGODOEIRA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º,  Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos favoráveis ao parecer do conselheiro Bruno Andrade Tomasini, ratificando a procedência do 

auto de infração n. 2012000488, bem como pela manutenção da multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da 

lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1185/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015000706 
AUTUADO: RONY FERREIRA DE MEDEIROS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2015000706, e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1186/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO SF N. 2015000724 
AUTUADO: SILVANA IBANHEZ SOARES BEZERRA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a" da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2015000724, e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau mínimo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1187/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
07 – Proposta de Conselheiros por Escrito. 
A – CONSELHEIRO JORGE WILSON CORTEZ.  

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova Proposta de Ações de fiscalização para os meses de 
Abril e Maio de 2018.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após discussão  do assunto acima, DECIDIU por 

aprovar a proposta relativa as Ações de fiscalização para os meses de Abril e Maio de 2018, anexa. 

Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) 

conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON 

MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER 

AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1188/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
07 – Proposta de Conselheiros por Escrito. 
B – CONSELHEIRO JORGE WILSON CORTEZ.  

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova Proposta de Substituição de ART     

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após discussão  do assunto acima, DECIDIU por 

aprovar a proposta relativa Substituição de ART, anexa. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1189/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002516 
AUTUADO: AGUIDA SOARES BENEDITO VASCONCELOS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002516, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO. Absteve-se de votar: SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1190/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001978 
AUTUADO: ASSOCIACAO CRESCER 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001978, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1191/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001979 
AUTUADO: ASSOCIACAO CRESCER 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001979, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1192/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001038 
AUTUADO: ASTROGILDO SILVA DE LIMA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001038, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1193/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016000283 
AUTUADO: CLAUDEMIR BOFFO MANDOTTI 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016000283, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1194/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002012 
AUTUADO: CLAUDEMIR CAMPANERUTTO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002012, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1195/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002075 
AUTUADO: CLAUDIA GARCIA MARTINS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002075, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1196/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001125 
AUTUADO: COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001125, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1197/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001126 
AUTUADO: COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LAR 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001126, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1198/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001013 
AUTUADO: EMBLEMA COMERCIO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001013, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1199/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001012 
AUTUADO: EMBLEMA COMERCIO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 58 da Lei n.5.194/66. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001012, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1200/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001015 
AUTUADO: ENGESOLO SERVICOS AGRICOLAS LTDA - EPP 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001015, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1201/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002542 
AUTUADO: IRAN LEITE DE BARROS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002542, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1202/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002031 
AUTUADO: JOÃO ALFREDO MATHEUS DA CRUZ 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002031, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1203/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002020 
AUTUADO: JOÃO HENRIQUE CONTÍ 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002020, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1204/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001271 
AUTUADO: LEONARDO NAVARRO GREGGIO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001271, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´c´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1205/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002029 
AUTUADO: LEONARDO RIBEIRO MARTINS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002029, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1206/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002068 
AUTUADO: LUCIANO PENAJO ROCHA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002068, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1207/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016000183 
AUTUADO: LUIZ ANTONIO TRECOSSI 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016000183, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1208/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002036 
AUTUADO: MARIA EMÍLIA MATHEUS RUIZ DA CRUZ 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002036, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1209/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001570 
AUTUADO: MP - SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001570, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1210/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001972 
AUTUADO: NELSON CAVALCANTE 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001972, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1211/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001262 
AUTUADO: PATRICIA MARINA DIAS SANCHES 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001262, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1212/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001514 
AUTUADO: PAULO DA SILVA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 55, da Lei n. 5.194/66. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001514, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´b´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1213/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016001515 
AUTUADO: PAULO DA SILVA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016001515, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1214/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002034 
AUTUADO: RAPHAEL LUIZ RIBERIO MATOS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002034, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1215/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2016002073 
AUTUADO: RAQUEL CORREA DE LIMA TORQUATTO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2016002073, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1216/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017000836 
AUTUADO: GUIOMAR CARBORI CASTRO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2017000836, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1217/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001049 
AUTUADO: LÍGIA FRANCISCON RICARDO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JORGE WILSON CORTEZ, com o seguinte teor: 

“Manifestamo-nos pela procedência do auto de infração n. 2017001049, bem como pela manutenção da 

multa prevista na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1218/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015002750 
AUTUADO: FI WAGSON MARQUES LIMA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI, e consequente aplicação de multa previsto na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 

5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1219/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015002941 
AUTUADO: NEI JOSE CANZIANI FILHO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, com o seguinte teor: “Somos 

pela procedência da NAI, e consequente aplicação de multa previsto na alínea ´a´ do art. 73 da lei n. 

5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1220/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002479 
AUTUADO: JAMIR PAULO MEAZZA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela manutenção do ai n. 2017002479, com aplicação da multa, conforme previsto no art. 73 

, alínea ´d´, da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA 

GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO. 

Absteve-se de Votar: SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1221/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002553 
AUTUADO: JORGE HIDENORI SAEDA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pelo cancelamento do ai n. 2017002553, e posterior arquivamento do mesmo. Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1222/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002558 
AUTUADO: JORGE HIDENORI SAEDA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pelo cancelamento do ai n. 2017002558, e posterior arquivamento do mesmo Coordenou a 

reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1223/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2014004570 
AUTUADO: JUSABURO SARUWATARI 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do ai n. 2014004570, com aplicação de multa, conforme previsto na 

alinea´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1224/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017000307 
AUTUADO: PETER FERTER 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do ai n. 2017000307, com aplicação de multa, conforme previsto na alinea 

´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/669, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, DANIEL SOUZA 

DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO. Absteve-se de votar: 

LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1225/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2014004561 
AUTUADO: ROGERIO THIESEN 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela manutenção do ai n. 2014004561, com aplicação da multa, conforme previsto no art. 73 

da lei n. 5.194/66, em grau mínimo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI 

AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ 

SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO. Absteve-se de votar: LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1226/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2014004926 
AUTUADO: SANDRA CRISTINE FRANCISCO MASSARO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela manutenção do ai n. 2014004926, com aplicação da multa, conforme previsto no art. 73, 

alínea ´d´, da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1227/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002290 
AUTUADO: WALTER DIHL 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, com o seguinte 

teor: “Somos pela manutenção do ai n. 2017002290, com aplicação da multa, conforme previsto no art. 73, 

alínea ´d´, da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1228/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017000840 
AUTUADO: ANTONIO PAULO MOHAMED XAVIER 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2017000840, e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1229/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017000841 
AUTUADO: DALTON LUIZ DE ALMEIDA ATHAS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2017000841, e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1230/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017000842 
AUTUADO: TANIA LARA LOEB WALD 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2017000842, e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1231/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2015001612 
AUTUADO: WALDEMAR LIMA DE MENEZES 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) MARCOS ANTONIO CAMACHO DA SILVA, com o seguinte 

teor: “Somos pela procedência do auto de infração 2015001612 e consequente aplicação de multa previsto 

na alínea ´d´ do art. 73 da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1232/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003273 
AUTUADO: ANTONIO LUIZ REBESCHINI 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017003273 e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1233/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003267 
AUTUADO: ANTONIO LUIZ REBESCHNI 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017003267, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1234/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003268 
AUTUADO: ANTONIO OSMAR TASCHINI 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017003268, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1235/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002866 
AUTUADO: B.L. BARUKI - ME 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 59, da Lei n. 5.194/66. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002866, e a aplicação da multa prevista na alínea ´c´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1236/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002891 
AUTUADO: CARLOS IRA ASPETT DE ALMEIDA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002891, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1237/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002898 
AUTUADO: DIOGO VIANA CORREA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002898e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1238/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001933 
AUTUADO: EDGAR MARTINS PEIXOTO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017001933, e a aplicação da multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1239/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001941 
AUTUADO: EDGAR MARTINS PEIXOTO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017001941, e a aplicação da multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1240/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002908 
AUTUADO: EDGAR MARTINS PEIXOTO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017003273, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1241/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002906 
AUTUADO: EDUARDO CASSIANO DE LIMA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002906, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1242/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002911 
AUTUADO: GERSON VARGAS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002911, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1243/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001615 
AUTUADO: GETÚLIO TAKAYASU HORITA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017001615, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1244/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001633 
AUTUADO: HELDER ISRAEL DOS SANTOS 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017001633, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1245/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002892 
AUTUADO: JOSE UCHOA BEZERRA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002892, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1246/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002900 
AUTUADO: JOSE UCHOA BEZERRA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002900, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1247/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002890 
AUTUADO: LEONILIA NOGUEIRA NETA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002890, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1248/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003171 
AUTUADO: LEONOR DA CONCEIÇÃO VICENTE CORSO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002890, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1249/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002899 
AUTUADO: LUIS LANDES DA SILVA PEREIRA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002899, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1250/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002897 
AUTUADO: MARCOS VIRICIO MILANI 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002897, e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1251/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001631 
AUTUADO: MARIA FLAVIA MIRANDA BERNARDES 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017001631 e a aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1252/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003275 
AUTUADO: ORLANDO PEDRO FILHO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017003275 e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei n. 5.194/66, em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1253/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001598 
AUTUADO: OSVALDO FERNANDES DE PINHO & CIA LTDA ME 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 1º da Lei n. 6496/77. Recurso: INDEFERIDO.    

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017001598 e a aplicação da multa prevista na alínea ´a´ do artigo 

73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1254/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003161 
AUTUADO: RENATA MORENO SARROCHE 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017003161 e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1255/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003160 
AUTUADO: ROBERTA MORENO SORROCHE 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017003160, e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1256/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002901 
AUTUADO: TOMAZ LOUREIRO BARBOSA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002901 e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1257/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017001636 
AUTUADO: VIVALDO SILVIO PEREIRA DE OLIVEIRA 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017001636 e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1258/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002904 
AUTUADO: WALDEMAR DAGASTIN 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002904 e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1259/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017002905 
AUTUADO: WALDEMAR DAGASTIN 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017002905 e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1260/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6 .2  -  PROCESSOS RELATADOS:  AUTO DE INFRAÇÃO E 
REVEIS .   
 

PROCESSO REVEL N. 2017003276 
AUTUADO: WALDEMAR PRACO GAIOTTO 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Infração art. 6º, alínea "a", da Lei n. 5.194/66. Recurso: 
INDEFERIDO. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

aprovar o relato exarado pelo(a) Conselheiro(a) SIDENEI AMBROSIO TAMBOSI, com o seguinte teor: “Pede-

se a procedência do auto de infração n. 2017003276 e aplicação da multa prevista na alínea ´d´ do artigo 

73 da lei n. 5.194/66 em grau máximo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 

 

 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1261/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6.4 – CONSELHEIRO JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO 
A – CI N. 001/2018 - CEA 
TAREFA N. 30265/2017 – ORIGEM: OUVIDORIA – CREA-MS 
Encaminha denúncia do Sr. IDEVALDO GARCIA LEAL JÚNIOR 
protocolizada sob o n. M2017/073728-9 para análise. 
Recebido na CI n. 001/2018 em 07/03/2018 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se favorável ao relato do Conselheiro JOÃO BOSCO 
SARUBBI MARIANO.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

manifestar-se favorável ao relato do Conselheiro JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor:” 

Trata-se o presente processo de denúncia, apresentada pelo Senhor Idevaldo Garcia Leal Júnior, onde 

figura como denunciada a Engª Agrônoma Flávia Bezerra de Souza, processo protocolado sob o n. 

M2017/073728-9 para análise. Alegações do Denunciante: a) Suposta ausência de Responsabilidade 

Técnica; b) Suposta falta de ética ao emitir a ART 1320170085801; c) Supostas irregularidades nas 

emissões de Projeto Técnico Ambiental, Projeto Executivo e Requerimento 260/2017; Suposta Conivência  

com o contratante em sonegar valor da obra, omissão de informações e outros. Em primeira análise, 

verifica-se que a ART da Engª Agrônoma Flávia Bezerra de Souza, trata de Elaboração de Projeto para o 

Licenciamento Simplificado (LS) para a atividade de Ancoradouro, Atracadouro, Trapiche e Rampa de 

Lançamento, junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Departamento de Preservação e 

Licenciamento e Educação Ambiental de Três Lagoas. Órgão Ambiental de três Lagoas que define e orienta 

as Políticas de Meio Ambiente. Em segunda análise verifica-se que foram apresentados pela Engª 

Agrônoma, os estudos elencados para o licenciamento Ambiental da atividade, pela Secretária de Meio 

Ambiente de Três Lagoas, que tem a prerrogativa para deferir ou não os projetos, No caso não tivemos 

informações se houve deferimento da licença. Em terceira análise verifica-se que as alegações do 

denunciante devem ser questionadas à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Três Lagoas, órgão que 

detém a responsabilidade para a análise dos estudos efetuados ( Proposta de Técnica Ambiental, Projeto 

Executivo, Requerimento e Sistema de Controle Ambiental). Caso o denunciante não esteja satisfeito com 

as respostas dos questionamentos, sugerimos ao mesmo que solicite junto ao Ministério Público Estadual, 

esclarecimento da Secretária de Meio Ambiente de Três Lagoas sobre os fatos; Portanto, após análise dos 

fatos acima apresentados, acreditamos não haver motivos para as alegações do denunciante quanto a  
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Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1261/2018                                                           fl. 02 

 

supostas irregularidades junto ao “ Licenciamento” que justifiquem o cancelamento da ART, visto que a 

elaboração dos projetos pela Engª Agrônoma Flávia Bezerra de Souza, foram descritas junto a ART n. 

1320170085801, em conformidade com os estudos elencados para aprovação do licenciamento pelo órgão 

ambiental de Três Lagoas.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1262/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
6.6 – CONSELHEIRO JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO 
A – CI N. 006/2018 - CEA 
PROCESSO N. 133.875/2011 – PASTAS 01, 02, 03 E 04 – PROT. N. 
1460275.  
INTERESSADO: INSTITUTO MATOGROSSENSE DE CAPACITAÇÃO LTDA 
– IMEC. 
ASSUNTO: CURSO TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA – CAMPO GRANDE-MS 
Recebido na CI n. 006/2018 em 07/03/2018 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se favorável ao funcionamento do Curso em Técnico 
em Agropecuária, eixo tecnológico: Recursos Humanos – 
Educação Profissional Técnica de nível médio a ser oferecido 
pelo IMAC – Instituto Mattje de Capacitação.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar do assunto acima, DECIDIU por 

manifestar-se favorável ao relato do Conselheiro JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, com o seguinte teor: “ 

O presente trata-se da solicitação de avaliação de Projeto Pedagógico do Curso (PPC), para o Curso de 

Técnico em Agropecuária ministrado pelo Instituto Mattje de Capacitação em Campo Grande – MS. 

Considerando que a Comissão Estadual de Educação do MS (CEE/MS), manifestou-se favorável ao 

funcionamento do curso. Considerando Considerando a Análise da Comissão de Educação e Atribuição 

Profissional – CEAP, que apresentou parecer favorável ao funcionamento do curso. Considerando que toda 

a documentação dos Anexos A e B da Resolução n. 1073 de 19 de abril de 2016, foi devidamente 

apresentada. Manifestamos parecer favorável ao funcionamento do Curso em Técnico em Agropecuária, 

eixo tecnológico: Recursos Humanos – Educação Profissional Técnica de nível médio a ser oferecido pelo 

IMAC – Instituto Mattje de Capacitação.” Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. 

Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, 

JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO 

CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1263/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
08 – Assuntos Gerais:  
8.1 – FISCALIZAÇÃO: 

a) CI N. 042/2018 – DFI 

Encaminha para providências, listagem de ART substituídas; listagem 

onde o profissional altera o CPF/CNPJ da ART inicial para a nova 

ART substituída.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por solicitar o nome dos principais profissionais 
que fizeram a maior quantidade de ARTS substituídas no 
sistema CreaÁgil. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar do assunto acima, DECIDIU por  

solicitar ao Departamento de Fiscalização – DFI, o nome dos principais profissionais que fizeram a maior 

quantidade de ARTS substituídas no sistema CreaÁgil. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1264/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
08 – Assuntos Gerais:  
8.1 - FISCALIZAÇÃO: 

C) - CI N. 045/2018 – DFI 

Encaminha para providências, listagem de ART substituídas; listagem 

essa onde o profissional altera o logradouro da ART inicial para a 

nova ART substituída.  

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por solicitar o nome dos principais profissionais 
que fizeram a maior quantidade de ARTS substituídas no 
sistema CreaÁgil. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar do assunto acima, DECIDIU por 

solicitar ao Departamento de Fiscalização – DFI, o nome dos principais profissionais que fizeram a maior 

quantidade de ARTS substituídas no sistema CreaÁgil. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1265/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
8.2 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO E REGISTRO – DAR/ART: 

a) CI N. 014/2018 DAR 
Encaminha protocolo sob o n. 1469931 em nome do profissional 

Técnico em Agropecuária JORGE HENRIQUE DE ARAÚJO, para 

análise e parecer quanto à solicitação de análise de atribuição 

profissional para assinar desmembramento, remembramento, 

geração de mapas e memoriais em perímetro urbano.  

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por deferir o pedido do Técnico em 
Agropecuária JORGE HENRIQUE DE ARAÚJO.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e Considerando 

que o profissional Técnico em Agropecuário JORGE HENRIQUE DE ARAÚJO possui as seguintes 

atribuições anotadas em seu registro: ARTIGOS 6º E 7º DO DECRETO Nº 90.922/85, COMBINADOS COM 

O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 4.560/02, RESPEITANDO OS LIMITES DE SUA FORMAÇÃO E DE 

COMFORMIDADE COM O PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 84° DA LEI 5.194/66. POSSUI ATRIBUIÇÕES 

PARA GEORREFERENCIAMENTO DE IMOVEIS RURAIS; Considerando que o profissional está habilitado a 

executar atividades muito mais complexas do que as que são objeto desta solicitação. Desta forma, a 

Câmara DECIDIU por deferir o pedido do Técnico em Agropecuária JORGE HENRIQUE DE ARAÚJO para 

responsabilizar-se tecnicamente por atividades de PARCELAMENTO DE SOLO URBANO REFERENTES A: 

DESMEMBRAMENTO, REMEMBRAMENTO, GERAÇÃO DE MAPAS E MEMORIAL DESCRITIVO. Esta 

decisão deverá ser encaminhada ao Departamento de Atendimento e Registro, para que seja anotada a 

referida atribuição nos registros do profissional. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1266/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
8.2 - DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO E REGISTRO – DAR/ART: 

b) CI N. 026/2018 – DAR-ART 
Encaminha requerimento protocolizado sob o n. 1469847 em nome 

do Técnico em Agropecuária JOÃO LUCAS DA COSTA SANTOS DE 

ALMEIDA, para análise e parecer quanto à solicitação de 

cancelamento e ressarcimento da ART n. 1320180013570. 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por deferir a solicitação do profissional Técnico 
em Agropecuária JOÃO LUCAS DA COSTA SANTOS DE 
ALMEIDA. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e considerando 

o Art. 21 da Resolução 1025/09; O cancelamento da ART ocorrerá quando: I – nenhuma das atividades 

técnicas descritas na ART forem executadas; II – o contrato não for executado; Considerando as alegações 

do profissional de que fora recolhida em duplicidade; Considerando que a informação foi conferida junto ao 

sistema do CREA-MS. A Câmara DECIDIU por deferir a solicitação do profissional Técnico em Agropecuária 

JOÃO LUCAS DA COSTA SANTOS DE ALMEIDA. Sendo assim, a ART nº: 1320180013570 deverá ser 

cancelada, e a taxa paga por ela deverá ser ressarcida ao profissional. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1267/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
8.3- DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO E REGISTRO – DAR/ART: 

C -  CI N. 034/2018 – DAR-ART. Encaminha requerimento protocolizado 

sob o n. 1469811 em nome da Engenheira Agrônoma CARLA FRANCIELE 

EFFGEN, para análise e parecer quanto à solicitação de cancelamento e 

ressarcimento das ART’s n.s 132180013404 e 1320180013391. As ARTs 

geraram taxa superior a taxa mínima, não sendo possível gerar Bloco de 

Receita.  

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por deferir a solicitação da profissional 
Engenheira Agrônoma CARLA FRANCIELE EFFGEN.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e Considerando 

o Art. 21 da Resolução 1025/09; O cancelamento da ART ocorrerá quando: I – nenhuma das atividades 

técnicas descritas na ART forem executadas; II – o contrato não for executado; Considerando as alegações 

do profissional de que fora recolhida em duplicidade; Considerando que a informação foi conferida junto ao 

sistema do CREA-MS. A Câmara DECIDIU por deferir a solicitação da profissional Engenheira Agrônoma 

CARLA FRANCIELE EFFGEN. Sendo assim, a ART nº: 132180013404 e 1320180013391 deverão ser 

canceladas, e as taxas pagas por elas deverão ser ressarcidas a profissional. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1268/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
8.3- DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO E REGISTRO – DAR/ART: 

D - CI N. 038/2018 – DAR-ART 
Encaminha os requerimentos protocolizados sob os n.s 957314, 957315, 
957316, 957318, 957319, 957320 e 957321 em nome do Técnico em 
Agropecuária ORLANDO MALDONADO DA SILVA, para análise e parecer 
quanto à solicitação de cancelamento de Receitas Agronômicas. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por cancelar as Receitas Agronômicas nº: 
957314, 957315, 957316, 957318, 957319, 957320 e 
957321, emitidas pelo Técnico em Agropecuária ORLANDO 
MALDONADO DA SILVA. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar do assunto acima, DECIDIU por 

cancelar as Receitas Agronômicas nº: 957314, 957315, 957316, 957318, 957319, 957320 e 957321,  

emitidas pelo Técnico em Agropecuária ORLANDO MALDONADO DA SILVA. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1269/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
8.3 - RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA CEA NO MÊS DE 
MARÇO/2018.  

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova o relatório de atividades da Câmara Especializada 
de Agronomia do mês de março/2018.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar do assunto acima, DECIDIU por 

aprovar o relatório de atividades da Câmara Especializada de Agronomia do mês de março, apresentado 

pelo Coordenador desta Especializada, Conselheiro Jorge Wilson Cortez. O relatório deverá ser 

encaminhado ao Plenário do CREA-MS para conhecimento. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1270/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
 
8.4- REVISÃO DO MANUAL DE FISCALIZAÇÃO. 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova o Manual de Fiscalização e Procedimentos na 
modalidade Agronomia.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar do assunto acima, DECIDIU por 

aprovar o Manual de Fiscalização e Procedimentos para verificação do exercício profissional na modalidade 

Agronomia, o presente manual deverá ser encaminhado ao Plenário do CREA-MS para aprovação, e 

posteriormente ser encaminhado aos Departamentos pertinentes do CREA-MS, bem como ser dada a 

devida divulgação do mesmo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1271/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
 
8.6- FISCALIZAÇÃO NAS COOPERATIVAS E ARMAZENADORAS DE 

GRÃOS QUE TAMBÉM FAZEM ARMAZENAMENTO DE AGROTÓXICOS. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se que cada CNPJ que tenha armazenamento de 
agrotóxicos, a responsabilidade técnica profissional será 
restrita a uma unidade, seja cooperativa ou revenda. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e Considerando 

as peculiaridades das Cooperativas; Considerando que as cooperativas possuem diversas unidades, sendo 

muitas delas próximas umas das outras; Considerando que o armazenamento e comercialização de 

produtos agrotóxicos, são atividades passiveis de cadastro junto a Agência de Defesa Sanitária Animal e 

Vegetal de Mato Grosso do Sul – IAGRO; Considerando o risco da atividade para os profissionais e usuários 

dos produtos. A Câmara DECIDIU que: Para cada CNPJ que tenha armazenamento de agrotóxicos, a 

responsabilidade técnica profissional será restrita a uma unidade, seja cooperativa ou revenda. Assim, 

deverá ser emitida uma ART individualizada para o armazenamento de agrotóxico, sendo a mesma com 

validade anual. A responsabilidade profissional se dará pela ART de Cargo e Função. A unidade 

armazenadora de agrotóxico cujo profissional será responsável, deverá ser a unidade de exercício 

profissional, aonde o mesmo fica lotado. Casos omissos deverão ser remetidos a esta especializada para 

dirimir as dúvidas. Esta decisão deverá ser encaminhada ao Departamento de Fiscalização para 

conhecimento e aplicação da mesma. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 
Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1272/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
 
8.7- FISCALIZAÇÃO PORMENORIZADA DAS ATIVIDADES DE PLANTIO 

DE GRAMA, ARBORIZAÇÃO E PODAS DE ÁRVORES, POR OUTROS 
PROFISSIONAIS, CARACTERIZANDO EXORBITÂNCIA. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por solicitar ao DFI que se faça um levantamento 
acerca da emissão de ARTs de plantio de grama, arborização e 
podas de arvores, por profissionais dos grupos Engenharia e 
Agronomia.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e Considerando 

a DN-111/2017 do Confea, que Dispõe sobre diretrizes para análise das Anotações de Responsabilidade 

Técnica registradas e os procedimentos para fiscalização da prática de acobertamento profissional. A 

Câmara DECIDIU por solicitar ao DFI que se faça um levantamento acerca da emissão de ARTs de plantio 

de grama, arborização e podas de arvores, por profissionais dos grupos Engenharia e Agronomia, em 

virtude de possível exorbitância de profissionais sem atribuição para realizar as atividades citadas, bem 

como fazer a fiscalização pormenorizada por parte de profissionais da Agronomia. Coordenou a reunião o 

Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1273/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
 
8.8– Representatividade do CREA-MS em GTs, Conselhos e Comitês. 

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por solicitar lista com todos os Grupos de 
Trabalho, Conselhos e Comitês Estaduais, em que o CREA-MS 
tenha representatividade. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e Considerando 

a necessidade de se acompanhar os trabalhos dos diferentes Grupos de Trabalho, Conselhos e Comitês. A 

câmara Especializada de Agronomia, DECIDIU por solicitar ao Departamento competente, que forneça lista 

com todos os Grupos de Trabalho, Conselhos e Comitês Estaduais, em que o CREA-MS tenha 

representatividade. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1274/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
002P – PROTOCOLO N. FF2018/010621-4 – WAGNER DE OLIVEIRA 
FILIPPETTI 
Solicita Baixa de ART co Registro de Atestado.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar que o profissional Engenheiro 
Agrônomo WAGNER DE OLIVEIRA FILLIPPETTI, possui 
atribuições para as atividades descritas na ART 
nº:1320180014374.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar que o profissional Engenheiro Agrônomo WAGNER DE OLIVEIRA FILLIPPETTI, possui atribuições 

para as atividades descritas na ART nº:1320180014374. Desta forma o pedido de baixa de ART e registro 

de atestado do profissional, deverão ser deferidos. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON 

CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1275/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
003P – PROTOCOLO N. 1469940/18 – E-MAIL – IDEVALDO GARCIA LEAL 
JUNIOR – DIRETOR PROJECT MS.  
Solicita a suspensão dos efeitos legais da Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART de Obra /Serviço 1320170085801, emitida por este Conselho, 
até que seja apurada as denúncias feita neste Conselho no dia 19/12/2017, 
sob protocolo n. M2017/073728-9, que se encontra sob análise. Solicita 
também um parecer contendo detalhes sobre a situação atual da análise 
técnica realizada por este CREA. 

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por indeferir o pedido de suspensão dos efeitos 
da ART 1320170085801.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

Indeferir o pedido de suspensão dos efeitos da ART 1320170085801, uma vez que não existe previsão legal 

de tal ação nos normativos deste Conselho. No tocante a denuncia, informamos que o denunciante irá 

receber a decisão desta especializada acerca do protocolo. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1276/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
004P – CI N. 028/2017 - DAT 
Solicita urgência no envio dos formulários preenchidos dos indicados por esta 

Câmara para Inscrição no Livro do Mérito e Medalha do Mérito.  

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por tomar conhecimento e arquivar o pedido.     

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

tomar conhecimento e arquivar o pedido, uma vez que esta especializada já cumpriu todas as exigências 

para indicação de Inscrição no Livro do Mérito e Medalha do Mérito. Coordenou a reunião o Eng. Agr. 

JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES 

BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO 

CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS 

RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI 

PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ 

e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

  



 

 
  Fls. 

Matrícula 

 

Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1277/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
006P – PROTOCOLO N. 1470171/18 – DENÚNCIA – MARCIA LUZIA 
PERES LIMA. 
Encaminha denúncia em desfavor do profissional Eng. Agr. W.C.O.L, por não 
entregar serviço finalizado de Georreferencimento em seu imóvel rural 
denominado fazenda Baia do Pacú no Município de Corumba-MS.   

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por proceder com a juntada dos protocolos 
1470171/18, 1470172/18 e 1470173/18, tornando 
apenas um processo, haja vista tratar-se do mesmo fato 
gerador.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

proceder com a juntada dos protocolos 1470171/18, 1470172/18 e 1470173/18, tornando apenas um 

processo, haja vista tratar-se do mesmo fato gerador, mesmo denunciante e mesmo profissional. Decidiu 

ainda que se encaminhe correspondência ao profissional denunciado, encaminhando-lhe cópia da 

denúncia, e concedendo 10(dez) dia para que se manifeste acerca das mesmas. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Rubrica 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1278/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
007P – PROTOCOLO N. 1470172/18 – DENÚNCIA – MARCIA LUZIA 
PERES LIMA. 
Encaminha denúncia em desfavor do profissional Eng. Agr. W.C.O.L, por não 
entregar serviço finalizado de Georreferencimento em seu imóvel rural 
denominado fazenda Cachoeira no Município de Bandeirantes-MS. 
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por proceder com a juntada dos protocolos 
1470171/18, 1470172/18 e 1470173/18, tornando 
apenas um processo, haja vista tratar-se do mesmo fato 
gerador.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

proceder com a juntada dos protocolos 1470171/18, 1470172/18 e 1470173/18, tornando apenas um 

processo, haja vista tratar-se do mesmo fato gerador, mesmo denunciante e mesmo profissional. Decidiu 

ainda que se encaminhe correspondência ao profissional denunciado, encaminhando-lhe cópia da 

denúncia, e concedendo 10(dez) dia para que se manifeste acerca das mesmas. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1279/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
008P – PROTOCOLO N. 1470173/18 – DENÚNCIA – MARCIA LUZIA 
PERES LIMA. 
Encaminha denúncia em desfavor do profissional Eng. Agr. W.C.O.L, por não 
entregar serviço finalizado de Georreferenciamento em seu imóvel rural 
denominado fazenda Fama no Município de Sidrolândia-MS. 

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por proceder com a juntada dos protocolos 
1470171/18, 1470172/18 e 1470173/18, tornando 
apenas um processo, haja vista tratar-se do mesmo fato 
gerador.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

proceder com a juntada dos protocolos 1470171/18, 1470172/18 e 1470173/18, tornando apenas um 

processo, haja vista tratar-se do mesmo fato gerador, mesmo denunciante e mesmo profissional. Decidiu 

ainda que se encaminhe correspondência ao profissional denunciado, encaminhando-lhe cópia da 

denúncia, e concedendo 10(dez) dia para que se manifeste acerca das mesmas. Coordenou a reunião o Eng. 

Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO 

FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO 

ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO 

PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1280/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
009P – PROTOCOLO N. 1470287/2018 – E-MAIL – SÔNIA REGINA LIMA – 
ESPAÇO CULTURAL DO CREA-SP. 
Em atenção ao Ofício n. 143/2017 – DAT, relativo à Decisão n. 1181/2017 – 
CEA – CREA-MS, encaminha cópia da Decisão CEA/SP n. 27/2018, que 
informa que o Engenheiro Agrônomo e Tecnólogo Leonardo Pereira Piai, 
CREASP n. 5069281626/SP, está habilitado para responder pelas atividades 
de projeto e operação de sistema de tratamento de efluente, e dá outras 
providências. 

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar ao Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul – IMASUL, que o profissional Engenheiro 
Agrônomo e Tecnólogo Leonardo Pereira Piai, CREASP n. 
5069281626/SP, está habilitado para responder pelas 
atividades de projeto e operação de sistema de tratamento de 
efluentes. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima,e Considerando 

a resposta do CREA-SP, a Câmara DECIDIU por informar ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do 

Sul – IMASUL, que o profissional Engenheiro Agrônomo e Tecnólogo Leonardo Pereira Piai, CREASP n. 

5069281626/SP, está habilitado para responder pelas atividades de projeto e operação de sistema de 

tratamento de efluentes. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1281/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
010P – PROTOCOLO N. 1470303/2018 – OFÍCIO N. 061/2018-2020 – 
SG/PRESI/CAU/MS – ARQ. URB. LUÍS EDUARDO COSTA – PRESIDENTE 

DO CAU-MS. 
Informa que por meio de sua atividade fiscalizatória, tomou conhecimento a 
respeito da existência do curso profissionalizante de Gestão de Obras, 
oferecido pelo Portal da Educação.  

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por tomar conhecimento, e arquivar o 
referido protocolo.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar do assunto acima, DECIDIU por 

tomar conhecimento, e arquivar o referido protocolo, haja vista o objeto do protocolo não dizer respeito a 

esta especializada. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1282/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
011P – PROTOCOLO N. 1470329/18 – E-MAIL – HILDEBRANDO 
SILVEIRA COELHO.  
Solicita autorização para que tenha responsabilidade técnica por mais 20 
(vinte) propriedades.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar ao profissional Engenheiro 
Agrônomo HILDEBRANDO SILVEIRA COELHO, que não há 
limites para a prestação de serviços de Assistência Técnica por 
área ou por propriedades rurais. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e Considerando 

que trata-se de atividade de Assistência Técnica; Considerando que conforme o Artigo 5º da CF - XIII - é 

livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer; Considerando não haver restrições quanto a prestação de serviços por parte dos normativos 

deste Conselho. Desta forma, a Câmara DECIDIU por informar ao profissional Engenheiro Agrônomo 

HILDEBRANDO SILVEIRA COELHO, que não há limites para a prestação de serviços de Assistência Técnica 

por área ou por propriedades rurais. No entanto, No entanto, há que se levar em conta se este profissional 

em questão é capaz de realizar todas as Assistências Técnicas de modo satisfatório. Caso constatado que o 

profissional em algum momento faltou com sua responsabilidade ética na prestação do serviço, este poderá 

ser acionado por infração ao Código de Ética Profissional – Resolução 1002/02 do Confea. Especificamente, 

no que tange desempenhar sua profissão ou função nos limites de suas atribuições e de sua capacidade 

pessoal de realização. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente 

os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, 

ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1283/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
012P – CI N. 092/2018 – CEECAST – CREA-MS.  
Informa que considerando que foi emitido Atestado para o Eng. Civil JULIO 

ALT VIVEROS com restrições a atividades de paisagismo, para tanto o 
profissional apresenta a RRT n. 6673980 do Arq. e Urb. Ângelo Ulpiano 
Faciono, portanto houve a regularização. Despacho: Envia do a CEA 
considerando a descrição da RRT. 

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar que legalmente os Arquitetos e 
Urbanistas possuem atribuições para Paisagismo, não 
cabendo portanto o questionamento por parte desta 
Especializada. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

informar a Câmara Especializada de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança do Trabalho, que as 

atividades descritas na RRT n. 6673980 do Arq. e Urb. Ângelo Ulpiano Faciono diz respeito a paisagismo. E 

que, embora esta Especializada entenda que tais profissionais não possuem conhecimento técnico para tal 

atividade. Legalmente os Arquitetos e Urbanistas possuem atribuições para Paisagismo, não cabendo 

portanto o questionamento por parte desta Especializada. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE 

WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU 

PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO 

PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, 

DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ 

ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1284/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
013P – PROCESSO N. 160.121/2016 
DENUNCIADO: A.S.M 

ASSUNTO: Denuncia – Infração ao Código de Ética 

 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se pela improcedência da denúncia e pelo 
arquivamento do presente processo, devendo as partes serem 
cientificadas, conforme determina a Res. N. 1004/2003 do 
Confea que “Aprova o Regulamento para a Condução do 
Processo Ético Disciplinar”. 

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU por 

manifestar-se favorável ao relato exarado pelo Conselheiro JÂNIO FAGUNDES BORGES com o seguinte 

teor: “ Tratam-se os autos, de denúncia apresentada pelo Sr. Alexandre Match Mastela e Almeida, em 

desfavor do Eng. Agr. Alfredo Simões Malpeli, e protocola neste Regional sob o n. 1481958. Em síntese, 

alega o denunciante que o Eng. Agr. Alfredo Simões Malpeli foi contratado pelo Sr. Ravízio Ribeiro e seus 

advogados, para atuar no processo n. 0802180-93.2012.8.12.0011, que trata de ação movida pelo Sr. 

Ravízio Ribeiro contra Espólio de Adão Fury Match e Reinaldo Passanex, onde o exequente busca receber o 

valor de R$ 878.240.00 (oitocentos e setenta e oito mil, duzentos e quarenta reais), oriundo de acordo 

judicial, em tese não adimplido, visando a realização de avalização técnica de imóvel rural de propriedade 

de Espólio de Adão Fury Match e Reinaldo Passanex, em razão de não concordarem com valor arbitrado por 

oficial de justiça para hectare de imóvel rural denominado Fazenda Vila Rica, sendo que tal avaliação, 

quando realizada no imóvel em referência, não teve anuência prévia dos proprietários. Em decorrência da 

dívida, foi expedida carta precatória à Comarca de Sonora, visando a avaliação de uma área de 500 

hectares, na propriedade supracitada, de propriedade do executado, e disponibilizada como garantia 

hipotecária do negócio jurídico entabulado entre as partes. O laudo de avaliação do imóvel em questão 

realizado pelo oficial de justiça apontou o valor de R$ 7.369,15 (sete mil, trezentos e sessenta e nove reais e 

quinze centavos) por hectare. Intimado a manifestar-se, o exequente discordou do valor arbitrado, 

entendendo estar acima do praticado na região, tendo então contratado a empresa Coplan Projetos 

Agropecuários e Assistência Técnica para avaliar o imóvel, chegando a empresa, por meio do denunciado, 

ao valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) o hectare. Quando da realização da oitiva com o denunciado, Eng. 

Agr. Alfredo Simões Malpeli, o profissional afirmou que não houve invasão da propriedade, uma vez que se 

dirigiu a sede do imóvel no sentido de ao chegar, solicitar autorização do proprietário, tendo no caminho,  

 

          ./.. 
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encontrado o Sr. Marcos, que se identificou como responsável pelo imóvel, que assentiu com a entrada do 

denunciado à propriedade. Acrescentou ainda o denunciado em seu depoimento, que convidou o Sr. 

Marcos para acompanhá-lo na vistoria, tendo o Sr. Marcos informado que não poderia no momento, visto 

que estava manejando gado, mas que o denunciado poderia realizar seu trabalho e encontrá-lo mais tarde 

na sede da propriedade. Também alegou o denunciado, que se tivesse sido impedido pelo Sr. Marcos, 

jamais adentraria ao imóvel. Na oitiva de outra testemunha, o sócio majoritário da Coplan Projetos 

Agropecuários e Assistência Técnica, Eng. Agr. Luiz Antônio Paro Júnior, o depoente acrescentou que já 

havia realizado outras avaliações no mesmo imóvel, sob as mesmas condições, tendo por credor o Sicredi, 

mas que nunca foi caracterizada invasão, e ambos, denunciado e testemunha em comento, concordam que 

a razão da denúncia fundamenta-se somente na tentativa de atrapalhar o processo judicial, pois em 

nenhum momento o laudo de autoria do denunciado foi questionado, e que ainda, não consta na justiça 

comum, denúncia contra invasão de domicílio. A Comissão de Ética Profissional deste Conselho, visando 

subsidiar a instrução do processo, solicitou ao Departamento Jurídico – DJU, que se manifestasse quanto 

à caracterização de invasão de propriedade, tendo o DJU se manifestado conforme Parecer n. 034/2017, 

afastando a invasão de domicílio, conforme se verifica em trecho do citado parecer, constante à f. 257 dos 

autos, que passamos a transcrever: “ O crime de invasão de domicílio é considerando um crime de mera 

conduta, porque se protege o aspecto psicológico de quem mora na casa, e não a casa em si. Se sujeito ativo 

(denunciado) não adentrou a “casa/sede e/ou suas dependências” não há que se falar em transgressão do 

Artigo 150 do Código Penal e quiçá o Código de Ética do Sistema CONFEA/Crea’s e quanto ao elemento 

normativo do tipo, em havendo permissão de adentrar-se na casa e nas suas dependências, exclui-se a 

tipicidade penal”, onde o Artigo 150 do Código Penal versa sobre invasão de domicílio. Ao retornar a 

Comissão de Ética Profissional, o relator entendeu insuficientes os elementos para se caracterizar, de forma 

inequívoca, a transgressão ao Código de Ética Profissional pelo Eng. Agr. Alfredo Simões Malpeli, 

manifestando-se pela improcedência da denúncia, bem como pelo arquivamento do processo. Por todo 

acima, exposto, e considerando os conjuntos das informações constantes do processo e, considerando 

finalmente que não foi questionada a conduta profissional do Eng. Agr. Alfredo Simões Malpeli, visto que 

não houve argumentação acerca do laudo emitido pelo denunciado quanto à determinação do valor do 

hectare da propriedade rural objeto da denúncia, atendo-se somente a suposta invasão de domicílio, 

hipótese já descartada pelo Departamento Jurídico do CREA-MS por meio de seu Parecer n. 034/2017, 

acatamos a instrução da Comissão de Ética Profissional, e manifestamo-nos pela improcedência da 

denúncia e pelo arquivamento do presente processo, devendo as partes serem cientificadas, conforme 

determina a Res. N. 1004/2003 do Confea que “Aprova o Regulamento para a Condução do Processo Ético 

Disciplinar”. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os 

senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA,  
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ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, 

EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE 

BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, 

MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1285/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
014P – PROTOCOLO N. 1470334/18 – E-MAIL – ENG. AGR. GLAUCY DA 
CONCEIÇÃO ORTIZ 
Encaminha OF. N. 1297/DDSV/GAB/IAGRO, que solicita informações sobre 
comprovação de responsabilidade técnica de estabelecimentos comerciais, 
com depósito de agrotóxicos, os quais possuem matriz e filial nesse Estado. 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por informar o que segue, conforme as 
perguntas enumeradas no Ofício n. 
1297/DDSV/GABI/IAGRO.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e Considerando 

os questionamentos por parte da Agência de Defesa Animal e Vegetal de Mato Grosso do Sul – IAGRO, a 

Câmara Especializada DECIDIU por informar o que segue, conforme as perguntas enumeradas no Ofício n. 

1297/DDSV/GABI/IAGRO: I – Só existe um registro perante o CREA, sendo possível apenas a emissão de 

uma certidão de registro de pessoa jurídica. II – A possibilidade de incluir na certidão de registro os dados 

das filiais e seus respectivos responsáveis técnicos, será levada ao Departamento de Tecnologia da 

Informação do CREA-MS. III – A responsabilidade se dará pela ART de Cargo e Função IV- Para cada CNPJ 

que tenha armazenamento de agrotóxico a responsabilidade técnica profissional será restrita a uma 

unidade, seja cooperativa ou revenda. Respeitando legislações específicas acerca de registro de pessoa 

jurídica. Assim, deverá ser emitida uma ART individualizada para o armazenamento de agrotóxico, sendo a 

mesma anual. Não sendo aplicável a decisão 397/2016 que trata de armazenamento de GRÃOS. V – Deverá 

ser a unidade de exercício profissional, aonde o mesmo fica lotado ou de seu domicilio, não havendo 

portando uma distância máxima, e sim a capacidade do profissional em atender a unidade, dentro de seu 

horário laboral. VI – Sim! O campo 3 Vínculo Contratual, diz respeito a unidade ou a empresa que o 

profissional é responsável técnico. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1286/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
015P – CI N. 032/2018-DJU 
Encaminha parecer referente a denúncia anônima relativa ao 

protocolo D2018/008258-7.  
 

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Manifesta-se por verificar se o Sr. Flávio Mareco Tatsuta é 
egresso de algum Curso de Graduação da Unigran.  

   

 

DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, e para fins de 

subsidiar o processo, a Câmara DECIDIU por encaminhar ofício para Instituição de Ensino Unigran, afim 

de verificar se o Sr. Flávio Mareco Tatsuta, CPF n. 926.598.451-15 é egresso de algum Curso de Graduação 

daquela Instituição de Ensino. Coordenou a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram 

favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE 

SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO 

SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, 

DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE 

OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR 

BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA/MS 

 

 

Reunião 
 :  Ordinária Nº: 485ª RO de 04/04/2018 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara  : CEA/MS nº 1287/2018 

Referência e 

Interessado 

: 
016P – PROTOCOLO N. 1470224/18 – ENG. AGR. ALTAMIRO 
NOGUEIRA BARBOSA – CONSELHEIRO SUPLENTE DO CREA-MS. 

Solicita renúncia do cargo de Conselheiro Suplente do CREA-MS, 

representante da Associação dos Engenheiros Agrônomos de Rio 

Brilhante – AEARB.  

Setor : 
DAT 

 

E
EMENTA:  

Aprova a renúncia do Eng. Agr. ALTAMIRO NOGUEIRA 
BARBOSA da função de Conselheiro Suplente do CREA-MS, 
representante da AEARB. 

   

 
DECISÃO:  
 

A Câmara Especializada de Agronomia, do Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o expediente acima, DECIDIU por 

aprovar a renúncia do Eng. Agr. ALTAMIRO NOGUEIRA BARBOSA da função de Conselheiro Suplente do 

CREA-MS, representante da Associação dos Engenheiros Agrônomos de Rio Brilhante – AEARB. Coordenou 

a reunião o Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros(as): 

JÂNIO FAGUNDES BORGES, MARCELO AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, ADSON MARTINS DA SILVA, 

FLÁVIO ESTEVÃO CANGUSSU PEIXOTO, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, EBER AUGUSTO FERREIRA 

DO PRADO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, DANIEL SOUZA DE BARROS, SIDENEI AMBRÓSIO 

TAMBOSI, ELÓI PANACHUKI, DENILSON DE OLIVEIRA GUILHERME, MATEUS LUIZ SECRETTI, JORGE 

WILSON CORTEZ e JOSÉ ANTÕNIO MAIOR BONO.  

 

Cientifique-se e cumpra-se.  

 

Campo Grande, 04/04/2018.  

 

 

 

 
Eng. Agr. JORGE WILSON CORTEZ 

Coordenador da CEA 

 


